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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que estabelece um regime especial de 

acesso antecipado à pensão de velhice para os beneficiários do regime geral de 

segurança social e do regime de proteção social convergente com muito longas carreiras 

contributivas - MTSSS (Reg. DL314/2017).” 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 01 de agosto de 2017 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de parecer. 

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O Projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de “emissão de parecer 

até ao dia 21 de agosto de 2017”. 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 
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Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

A iniciativa ora em apreciação visa – cf. o artigo 1.º – proceder: 

 

a) “À alteração do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na sua redação atual, que 

aprova o Estatuto da Aposentação; 

 

b) À quinta alteração do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela Lei n.º 

64-A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-Leis n.ºs 167-E/2013, de 31 de 

dezembro, 8/2015, de 14 de janeiro, e 10/2016, de 8 de março, que define e regulamenta 

o regime jurídico de proteção nas eventualidades invalidez e velhice do regime geral de 

segurança social.” 

 

Em sede de exposição de motivos, é referido que “tendo como grande objetivo valorizar 

as muito longas carreiras contributivas e os trabalhadores que iniciaram a sua carreira 

contributiva muito novos, permitindo que os seus beneficiários possam reformar-se sem 

penalizações, procede-se com a presente iniciativa à implementação de medidas que 

possibilitem aos beneficiários do regime geral de segurança social e do regime de 

proteção social convergente com carreiras contributivas iguais ou superiores a 48 anos, 

ou que iniciaram a sua atividade profissional com 14 anos ou idade inferior, e que 

tenham aos 60 anos, pelo menos 46 anos de carreira contributiva, o acesso antecipado à 

pensão de velhice sem qualquer penalização no valor das suas pensões.” 

 

Acrescentando-se, em seguida, que “Numa segunda fase, com a conclusão do processo 

de reavaliação do regime de flexibilização em sede de concertação social, será alterado 
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o regime de reformas antecipadas por flexibilização dos beneficiários com 60 anos e 

carreiras contributivas iguais ou superiores a 40 anos.” 

 

Por fim, refere ainda o proponente que se procede “à eliminação da aplicação do fator 

de sustentabilidade às pensões de invalidez, no momento da respetiva convolação em 

pensão de velhice, prevendo-se igualmente que as pensões de invalidez adquirem a 

natureza de pensão de velhice a partir do mês seguinte àquele em que o pensionista 

atinge a idade normal de acesso à pensão de velhice em vigor.” 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Nada a registar. 

 

 

CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PS: Os Deputados do PS dão parecer favorável à presente iniciativa, uma vez que se 

trata de uma medida de elementar justiça. 

 

CDS-PP: O CDS-PP vota favoravelmente por considerar que é de direito que assim se 

proceda. 
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CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PS, CDS-PP 

e PPM e com a abstenção do PSD, dar parecer favorável ao “Projeto de Decreto-Lei que 

estabelece um regime especial de acesso antecipado à pensão de velhice para os 

beneficiários do regime geral de segurança social e do regime de proteção social 

convergente com muito longas carreiras contributivas - MTSSS (Reg. DL314/2017).” 

 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), e os mesmos 

não se pronunciaram. 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


